
 
‘ 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) – PREGÃO/CONCORRÊNCIA 
 
Preâmbulo:  
O Município de Rolândia, por intermédio de seu Prefeito Municipal, o Sr. Ailton 

Aparecido Maistro, e por meio de seu Secretário de Gabinete, o Sr. Sergio Domingues e equipe 
técnica especializada, vem por meio deste realizar o estudo técnico preliminar para a 
realização de captação de informações, cotações, estudos e diagnósticos para a obtenção 
da melhor proposta técnica a ser devidamente licitada, caso este estudo aponte a 
viabilidade da realização desta contratação. 
 
Da Fundamentação legal: 
Lei nº 14.133/2021: “Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) XX - estudo técnico 
preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso 
se conclua pela viabilidade da contratação; 

A competência para elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP) é, prioritariamente, da 
secretaria solicitante, apoiada pela área técnica, ou de uma equipe de planejamento de 
contratação, de forma colaborativa e documentada, seguindo conforme disposto na Lei 
14.133/2021, art. 18 e §1º e na IN SEGES nº 58/2022, art. 3º e art. 8º 

DA IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

A Prefeitura Municipal de Rolândia-PR possui frota composta por veículos leves, utilitários, 
caminhões e máquinas pesadas, utilizados diariamente na execução dos serviços públicos 
essenciais pelas diversas Secretarias Municipais. Para o pleno funcionamento destes 
veículos e equipamentos, faz-se necessária a utilização contínua de baterias automotivas, 
componentes indispensáveis para partida, funcionamento dos sistemas elétricos e operação 
adequada da frota. 

Considerando o desgaste natural das baterias, agravado pelo uso contínuo, variações 
climáticas, tempo de vida útil e condições operacionais dos veículos, as substituições 
ocorrem conforme a necessidade apresentada durante as manutenções preventivas e 
corretivas, visando evitar paralisações, garantir a continuidade dos serviços públicos e 
assegurar a eficiência operacional da frota municipal. 

Dessa forma, a futura contratação para fornecimento de baterias automotivas mostra-se 
indispensável para manter os veículos e máquinas em condições adequadas de uso, 
garantindo segurança, economicidade e continuidade das atividades desempenhadas pela 
Administração Pública. 

DAS SOLUÇÕES ENCONTRADAS: 
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Para atendimento da necessidade apresentada, foram analisadas as possíveis soluções 
disponíveis no mercado visando garantir o fornecimento contínuo de baterias automotivas 
destinadas aos veículos leves, utilitários, caminhões e máquinas pesadas pertencentes à 
frota municipal. 

Dentre as alternativas avaliadas, verificou-se a possibilidade de aquisição das baterias de 
forma pontual, conforme demanda imediata de cada Secretaria, bem como a realização de 
contratação unificada mediante registro de preços para fornecimento parcelado durante o 
período de vigência contratual. 

Após análise técnica e administrativa, constatou-se que a solução mais vantajosa para a 
Administração consiste na realização de processo licitatório visando o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de baterias automotivas, permitindo o fornecimento 
conforme a necessidade do Município, evitando a formação de estoques excessivos, 
reduzindo riscos de deterioração por armazenamento prolongado e proporcionando maior 
controle dos gastos públicos. 

A solução adotada também possibilita maior competitividade entre os fornecedores, 
padronização dos itens adquiridos, agilidade no atendimento das demandas de 
manutenção da frota e continuidade dos serviços públicos executados pela Administração 
Municipal. 

 

CLÁUSULA DE PESQUISA DE VIABILIDADE ECONÔMICA: 

Para garantir a adequada escolha da solução a ser contratada, a Administração Pública 
realizou pesquisa de mercado por meio de cotações de preços junto a fornecedores do ramo, 
visando obter estimativa compatível com os valores praticados no mercado para futura 
aquisição de baterias automotivas destinadas à manutenção da frota municipal.A pesquisa 
contemplou orçamentos obtidos junto a empresas distintas e especializadas no 
fornecimento do objeto, considerando diferentes capacidades e modelos de baterias 
compatíveis com veículos leves, utilitários, caminhões e máquinas pesadas pertencentes ao 
Município. 

A análise dos valores levantados demonstrou a viabilidade econômica da contratação, 
evidenciando compatibilidade entre os preços praticados no mercado e a estimativa 
elaborada pela Administração, observando os princípios da economicidade, eficiência e 
vantajosidade para o interesse público. 
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As informações coletadas permitiram avaliar a real viabilidade econômica de cada solução, 
demonstrando, ao final, que a aquisição de equipamentos próprios constitui a opção mais 
vantajosa sob os aspectos técnico-operacionais, econômicos e sociais, em atendimento ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 20 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Planilha de Pesquisa de Preços — Análise Comparativa de Soluções 
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Com base nos valores pesquisados, verifica-se que a aquisição de equipamentos apresenta 
menor custo ao longo do tempo, maior autonomia operacional e melhores condições de 
sustentabilidade do serviço público, justificando sua escolha como solução mais vantajosa. 

Os preços aqui apresentados são apenas para mera estimativa para tomada de decisão, não 
sendo o valor real orçado, o qual será devidamente pesquisado e incluso no Termo de 
Referência definitivo. 

 
DA ESCOLHA PELA MELHOR SOLUÇÃO: 
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Após a análise das alternativas disponíveis no mercado e das necessidades operacionais da 
Administração Municipal, concluiu-se que a realização de processo licitatório na 
modalidade de Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de baterias 
automotivas mostra-se como a solução mais adequada e vantajosa para o Município de 
Rolândia-PR. 

A escolha pela contratação mediante registro de preços proporciona maior eficiência 
administrativa, permitindo aquisições parceladas conforme a demanda efetiva das 
Secretarias Municipais, evitando a formação de estoques excessivos e reduzindo riscos de 
perdas decorrentes do armazenamento prolongado das baterias. 

Além disso, a solução adotada assegura maior competitividade entre os fornecedores, 
padronização dos itens adquiridos, agilidade no atendimento das manutenções da frota 
municipal e melhor controle dos recursos públicos empregados na contratação. 

A contratação também contribui para garantir a continuidade dos serviços públicos 
essenciais executados pelo Município, evitando paralisações de veículos e máquinas 
utilizadas em atividades administrativas, operacionais, transporte, saúde, educação, obras e 
demais serviços prestados à população. 

Dessa forma, considerando os aspectos técnicos, operacionais e econômicos analisados, 
verifica-se que a solução escolhida atende plenamente ao interesse público, observando os 
princípios da economicidade, eficiência, planejamento e vantajosidade para a 
Administração Pública. 

 
A) Vantagens determinantes: 

  Fornecimento contínuo e conforme a necessidade da frota municipal;  
  Maior agilidade na substituição de baterias danificadas ou com vida útil 
comprometida;  
  Redução de riscos de paralisação de veículos e máquinas utilizados nos serviços 
públicos;  
  Possibilidade de aquisições parceladas, evitando formação de estoques excessivos;  
  Melhor controle e planejamento dos gastos públicos relacionados à manutenção da 
frota;  
  Maior competitividade entre fornecedores, possibilitando obtenção de preços mais 
vantajosos;  
  Padronização das baterias adquiridas, garantindo compatibilidade e qualidade dos 
produtos;  
  Redução de custos decorrentes de armazenamento prolongado e deterioração dos 
itens;  
  Atendimento das demandas de diversas Secretarias Municipais de forma 
centralizada e eficiente;  
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  Continuidade e eficiência na prestação dos serviços públicos essenciais à 
população. 

 
B) Aspectos a gerenciar: 

  Controle adequado das quantidades adquiridas e saldo da Ata de Registro de 
Preços;  
  Fiscalização da qualidade e procedência das baterias fornecidas;  
  Verificação da compatibilidade dos produtos com os veículos e máquinas da frota 
municipal;  
  Acompanhamento dos prazos de entrega estabelecidos em contrato;  
  Gestão das garantias oferecidas pelos fabricantes e fornecedores;  
  Monitoramento da vida útil das baterias instaladas nos veículos e equipamentos;  
  Controle das substituições realizadas para evitar desperdícios e aquisições 
desnecessárias;  
  Fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais pela empresa 
fornecedora;  
  Planejamento das demandas futuras conforme o desgaste e necessidade da frota;  
  Acompanhamento da variação de preços do mercado durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

 
C) Demonstração dos resultados pretendidos: 

Com a futura contratação para aquisição de baterias automotivas, a Administração 
Municipal pretende assegurar o pleno funcionamento da frota de veículos leves, 
utilitários, caminhões e máquinas pesadas utilizados na execução dos serviços 
públicos essenciais. 

Busca-se garantir maior eficiência na manutenção da frota, reduzindo o tempo de 
paralisação dos veículos ocasionado por falhas elétricas e desgaste natural das 
baterias, proporcionando maior disponibilidade operacional dos equipamentos 
utilizados pelas Secretarias Municipais. 

A contratação também visa promover maior economicidade e planejamento nas 
aquisições, mediante fornecimento parcelado conforme a demanda, evitando 
estoques excessivos e reduzindo desperdícios decorrentes de armazenamento 
prolongado. 

Como resultado esperado, pretende-se assegurar maior agilidade no atendimento das 
necessidades da Administração, continuidade dos serviços públicos prestados à 
população, melhoria na gestão da frota municipal e maior controle dos recursos 
públicos empregados na manutenção dos veículos e máquinas do Município. 

 
D)  Conclusão: 
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Diante das análises realizadas, conclui-se que a futura e eventual aquisição de 
baterias automotivas para atendimento da frota municipal mostra-se necessária, 
viável e plenamente justificável, considerando a importância da manutenção contínua 
dos veículos leves, utilitários, caminhões e máquinas pesadas utilizados na execução 
dos serviços públicos do Município de Rolândia-PR. 

A solução escolhida, mediante realização de processo licitatório através do Sistema de 
Registro de Preços, apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração Pública, proporcionando maior eficiência operacional, economicidade, 
planejamento das aquisições e continuidade dos serviços prestados à população. 

Além disso, a pesquisa de mercado realizada demonstrou compatibilidade dos 
valores estimados com os preços praticados no mercado, evidenciando a viabilidade 
econômica da contratação e observância aos princípios da legalidade, eficiência, 
razoabilidade, economicidade e interesse público. 

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação pretendida, recomendando-se 
o prosseguimento dos procedimentos administrativos necessários para realização do 
competente processo licitatório. 

 
 

DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente estudo a futura e eventual aquisição de baterias automotivas 
destinadas à manutenção dos veículos leves, utilitários, caminhões e máquinas pesadas 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Rolândia-PR, por meio de Sistema de 
Registro de Preços, visando atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais. 

A contratação compreenderá o fornecimento parcelado de baterias automotivas de 
diferentes capacidades e especificações técnicas, conforme demanda da Administração, 
devendo os produtos atender aos padrões de qualidade, desempenho e compatibilidade 
exigidos para cada tipo de veículo e equipamento da frota municipal. 

O fornecimento deverá ocorrer conforme necessidade da Administração Municipal, 
garantindo a continuidade das atividades operacionais, manutenção preventiva e corretiva 
da frota e a adequada prestação dos serviços públicos à população. 

DO PARCELAMENTO 

Em atendimento ao disposto no art. 40, § 2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração 
analisou a viabilidade do parcelamento ou não do objeto, considerando os aspectos 
técnicos, operacionais e econômicos relacionados à execução contratual. 
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Após essa análise, restou definido que: 

 O objeto será adquirido de forma unitária, por item, garantindo maior 
competitividade e ampla participação de fornecedores;  

 Haverá parcelamento na entrega, em razão da natureza contínua e variável da 
demanda da frota municipal, possibilitando que o fornecimento ocorra conforme a 
necessidade da Administração durante a vigência da Ata de Registro de Preços;  

 O fornecimento parcelado evita a formação de estoques excessivos, reduz riscos de 
deterioração das baterias por armazenamento prolongado e proporciona maior 
eficiência no controle e planejamento das aquisições;  

 A divisão por itens não compromete a padronização, a qualidade ou a execução 
contratual, mostrando-se técnica e economicamente viável para a Administração 
Pública.  

Dessa forma, o parcelamento adotado atende ao interesse público, amplia a 
competitividade do certame e proporciona maior economicidade e eficiência na futura 
contratação. 

DO ESCOPO:  

O presente processo tem por escopo a futura e eventual aquisição de baterias automotivas 
destinadas à manutenção da frota da Prefeitura Municipal de Rolândia-PR, composta por 
veículos leves, utilitários, caminhões e máquinas pesadas utilizados pelas diversas 
Secretarias Municipais na execução dos serviços públicos essenciais. 

A solução escolhida consiste na realização de processo licitatório por meio do Sistema de 
Registro de Preços, visando possibilitar o fornecimento parcelado dos itens conforme a 
demanda da Administração, garantindo maior eficiência operacional, economicidade, 
agilidade no atendimento das necessidades da frota e continuidade dos serviços públicos 
prestados à população. 

 
DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS: 
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UN. 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

ITENS/LOTES 

160 1 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
60 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 480. 
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25 2 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
65 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 550. 

25 3 UND 

BATERIA AUTOMOTIVA 12V 
70 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 660. 

40 4 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
75 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 850. 

100 5 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
95 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 700. 

100 6 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
100 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 750. 

120 7 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
150 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 900. 

5 8 UND 

BATERIA PARA MOTO 12V 6 
A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 
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5 9 UND 

BATERIA PARA MOTO 12V 
7A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

40 10 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
170 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 950. 

150 11 UND 

TERMINAL ILG COM 
INSTALAÇÃO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS TÉCNICOS 

As baterias automotivas a serem fornecidas deverão atender, no mínimo, aos seguintes 
requisitos técnicos e de qualidade: 

 Serem novas, sem uso, de primeiro uso e em linha de fabricação;  
 Possuírem certificação e conformidade com as normas técnicas aplicáveis, inclusive 

certificação do INMETRO, quando exigida;  
 Apresentarem capacidade, amperagem, tensão e dimensões compatíveis com os 

veículos e máquinas da frota municipal;  
 Possuírem garantia mínima contra defeitos de fabricação, conforme especificação do 

fabricante e condições estabelecidas no edital e termo de referência;  
 Serem fornecidas acondicionadas adequadamente, garantindo integridade e 

segurança durante transporte e armazenamento;  
 Possuírem data de fabricação recente, evitando fornecimento de produtos com vida 

útil reduzida;  
 Atenderem aos padrões de qualidade, desempenho e durabilidade exigidos para uso 

automotivo e em máquinas pesadas;  
 Possuírem polos, terminais e especificações compatíveis com os sistemas elétricos 

dos veículos e equipamentos da frota;  
 O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição de produtos que 

apresentarem defeitos, vícios ou incompatibilidades durante o período de garantia;  
 As entregas deverão ocorrer conforme solicitação da Administração Municipal, nos 

prazos e condições estabelecidos no instrumento convocatório e futura ata/contrato. 

 

DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
Pregão Eletrônico/Contrato 
 
DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO: 
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Não há. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
A entrega será realizada no pátio da Prefeitura, localizado na Avenida Presidente 
Bernardes , n 809, Bairro Centro, em Rolândia – PR, mediante ateste de recebimento do 
fiscal de contrato 
 
A documentação técnica específica será: 

  Certificação de conformidade emitida pelo INMETRO ou órgão competente, quando 
aplicável;  
  Comprovação de garantia do fabricante ou fornecedor;  
  Declaração de que os produtos são novos, sem uso e de primeiro uso;  
  Informações técnicas contendo capacidade, amperagem, tensão, dimensões e aplicações 
compatíveis com os veículos e máquinas da frota municipal;  
  Documentação que comprove atendimento às normas técnicas e de segurança aplicáveis 
ao objeto;  
  Manual ou orientações técnicas de utilização, armazenamento e descarte ambientalmente 
adequado das baterias, quando disponível;  

  Dados de identificação do fabricante, marca, modelo e procedência dos produtos 
ofertados. 
 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que impactem a 
execução deste objeto no âmbito da Administração. 
 
DA ANÁLISE DE RISCO: 
 
Após análise técnica segue a identificação e avaliação de riscos (Matriz de Risco): 
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a) Da Fiscalização e Monitoramento 

 
O fiscal indicado para o monitoramento deste processo será o Sr. Fernando Tizzo CPF: 
02.310.399-59 e Sr. Kaio Luccas Solcia CPF: 080.303.119-07 
 Ficando os mesmos responsáveis pelo acompanhamento do processo, da cobrança das 
cláusulas editalícias e do cumprimento desta análise de risco 
 
DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE CUSTOS BÁSICA E DO 
DESCRITIVO DOS ITENS: 
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Com base no Objeto da licitação, na modalidade de contratação e nos itens que se 
pretende contratar/registrar, segue a discriminação detalhada de cada item, contendo a 
quantidade e unidade de medida. 
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UN. 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

ITENS/LOTES unitario total 

160 1 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
60 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 480. R$ 380,00 R$ 60.800,00 

25 2 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
65 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 550. R$ 528,95 R$ 13.223,75 

25 3 UND 

BATERIA AUTOMOTIVA 12V 
70 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 660. R$ 476,26 R$ 11.906,50 

40 4 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
75 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 850. R$ 677,90 R$ 27.116,00 

100 5 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
95 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 700. R$ 727,10 R$ 72.710,00 

100 6 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
100 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 750. R$ 670,00 R$ 67.000,00 
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120 7 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
150 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 900. R$ 723,45 R$ 86.814,00 

5 8 UND 

BATERIA PARA MOTO 12V 6 
A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES R$ 186,63 R$ 933,15 

5 9 UND 

BATERIA PARA MOTO 12V 
7A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES R$ 248,05 R$ 1.240,23 

40 10 UND 

BATERIA  AUTOMOTIVA 12V 
170 A/H SELADA , COM 

INSTALAÇÃO – GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

CORRENTE DE PARTIDA/CCA 
DE NO MÍNIMO 950. 

R$ 
1.043,92 R$ 41.756,80 

150 11 UND 

TERMINAL ILG COM 
INSTALAÇÃO R$ 25,00 R$ 3.750,00 

       

R$ 
387.250,43 

 
Prazo de entrega/execução: 3 (três) dias úteis, contados a autorização de fornecimento. 
 

A garantia dos produtos/serviços será de no mínimo 12 (doze) meses. 

 

Não existem processos de padronização para esse item, bem como não existem marcas 

pré-aprovas e nem marcas reprovadas. 

 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

A formalização da presente demanda decorre do fato de que o Departamento de Gestão de 
Frotas, vinculado ao Gabinete do Prefeito, possui a atribuição de monitorar, controlar e 
avaliar as condições operacionais da frota municipal, composta por veículos leves, 
utilitários, caminhões e máquinas pesadas utilizados pelas diversas Secretarias Municipais. 

Considerando a necessidade contínua de manutenção preventiva e corretiva da frota, bem 
como o desgaste natural e a vida útil limitada das baterias automotivas, verifica-se a 
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necessidade de futura e eventual aquisição destes componentes, visando garantir o pleno 
funcionamento dos veículos e equipamentos utilizados na prestação dos serviços públicos 
essenciais. 

A demanda justifica-se ainda pela necessidade de evitar paralisações da frota municipal, 
assegurando maior eficiência operacional, continuidade dos serviços prestados à população 
e adequada gestão dos recursos públicos empregados na manutenção dos veículos e 
máquinas pertencentes ao Município de Rolândia-PR. 

 

DA CAPTAÇÃO DE ORÇAMENTOS E DA COMPOSIÇÃO DA CESTA 

DE PREÇOS SE DEU DA SEGUINTE FORMA: 

A realização da pesquisa de mercado encaminhada para a formalização do Termo de 
Referência se realizou pelo seguinte método: 
 
a) Três orçamentos de fornecedores, baseados no descritivo do termo de referência 
b) Um orçamento direto da Internet 
c)   Um orçamento retirado do PNCP 

 
 
DO MÉTODO ESTATÍSTICO UTILIZADO: 
 

Para a composição do preço estimado constante no Termo de Referência, foi utilizado o 
método estatístico do preço médio, considerando as particularidades do processo licitatório 
em questão e os valores obtidos por meio da pesquisa de mercado realizada junto a 
fornecedores do ramo, atas de registro de preços, Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e pesquisas na internet. 

Destaca-se que a escolha do método da média aritmética visa proporcionar maior equilíbrio 
na formação do preço estimado da contratação, utilizando parâmetros compatíveis com os 
valores praticados no mercado e reduzindo distorções ocasionadas por preços 
excessivamente elevados ou inferiores à realidade mercadológica. 

A aplicação do referido método mostra-se adequada à natureza do objeto pretendido, 
permitindo a obtenção de estimativa mais precisa, razoável e vantajosa para a 
Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência, 
razoabilidade e interesse público. 

 
DA EXCLUSIVIDADE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
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Opta-se pela realização da licitação com exclusividade para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123/2006, lei complementar 1º 023/2008 e Lei complementar nº 
176/2025 tendo em vista que o valor estimado da contratação é inferior a R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) e o objeto não apresenta características de inviabilidade de execução 
por empresas desse porte. Dessa forma, busca-se fomentar a participação de pequenos 
negócios, promovendo o desenvolvimento econômico empresarial e atendendo ao 
princípio do tratamento favorecido previsto na legislação. 

 
DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Diante das informações apresentadas, constata-se a viabilidade técnica, socioeconômica e 
ambiental da futura e eventual aquisição de baterias automotivas destinadas à manutenção 
da frota da Prefeitura Municipal de Rolândia-PR. 

A contratação mostra-se tecnicamente viável em razão da necessidade contínua de 
substituição das baterias utilizadas nos veículos leves, utilitários, caminhões e máquinas 
pesadas pertencentes à frota municipal, garantindo o pleno funcionamento dos 
equipamentos e a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

Sob o aspecto socioeconômico, a solução adotada proporciona maior eficiência na gestão da 
frota, economicidade nas aquisições, redução de paralisações operacionais e melhor 
atendimento às demandas das Secretarias Municipais, refletindo diretamente na qualidade 
dos serviços prestados à população. 

Quanto ao aspecto ambiental, a contratação observará as normas aplicáveis relacionadas ao 
descarte ambientalmente adequado das baterias inservíveis, incentivando práticas 
sustentáveis e mitigando impactos ambientais decorrentes do manejo inadequado destes 
materiais. 

Dessa forma, conclui-se pela plena viabilidade da contratação pretendida, recomendando-se 
o prosseguimento dos procedimentos administrativos necessários para realização do 
competente processo licitatório. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Para a aquisição deste objeto, fica indicada a seguinte fonte de recursos, a qual encontra-
se com saldo disponível e suficiente para a referida contratação: 

Material de consumo Órgão 

3.3.90.30 02- chefia de gabinete 

VINCULAÇÃO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA): 
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     A presente demanda integrou e integrara o próximo PCA 

CLÁUSULA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

Fica consignado que este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado sob a responsabilidade 
técnica de Fernando Tizzo, cargo Gestor de Frotas , matrícula 337510 nos termos do art. 
18 da Lei nº 14.133/2021, assumindo o servidor a veracidade e a fidedignidade das 
informações aqui apresentadas. 

DO CICLO DE VIDA DO PRODUTO 

Considerando o princípio da sustentabilidade previsto no art. 5º, inciso XII, da Lei nº 
14.133/2021, e nos termos do art. 20 da mesma lei, os bens adquiridos deverão observar 
critérios de ciclo de vida, de modo a garantir durabilidade, eficiência energética, menor 
impacto ambiental e menor custo global ao longo de sua utilização. 

A contratada deverá assegurar a possibilidade de destinação ambientalmente adequada 
do produto ao término de sua vida útil, mediante previsão de logística reversa, em 
atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), bem como 
garantir, durante o período mínimo de garantia, a manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças originais, de forma a estender a vida útil do equipamento e 
reduzir a geração de resíduos. 

*Essa questão poderá futuramente ser regulamentada pelo Município. 

DO CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO: 

Para efeito de cumprimento do planejamento da contratação, estabelece-se a estimativa 
do seguinte cronograma indicativo: 

I – Publicação do edital: até 20/06/2026 
II – Recebimento de propostas e julgamento: até 30/06/2026 
III – Assinatura do contrato e início de execução: até 10/07/2026 

O cronograma poderá ser ajustado conforme necessidade administrativa, observados os 
prazos legais e a previsão orçamentária correspondente, em consonância com o art. 18, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO HÁBIL DE 
FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Não são necessárias providências prévias adicionais para a presente contratação, tendo 
em vista que a equipe de fiscalização e gestão contratual já se encontra estruturada e 
capacitada. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O estudo realizado serve como base fundamental para a realização do termo de 
referência que será parte integral do edital de licitação. 
Todas as informações prestadas neste termo são de obrigação e conhecimento total dos 
servidores que realizaram este estudo. 
O serviço realizado foi de cunho técnico especializado, sendo que a confiabilidade das 
informações neste inclusas é de responsabilidade dos executores do estudo técnico 
preliminar, bem como dos que autorizaram o prosseguimento do processo para a fase 
licitatória. 
 
 
 

Rolândia - PR, 10 de JUNHO do ano de 2026. 
 
Equipe técnica: 

     FERNANDO TIZZO 
KAIO LUCCAS SOLCIA 
 

 
     Autorização do Secretário da Pasta 

SERGIO DOMINGUES 
 

 
Autorização do Prefeito Municipal 
AILTON APARECIDO MAISTRO 

 


